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Início 

DECRETO Nº 001/2018. 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE REDAÇÃO AO 
DECRETO Nº 202/2017 AO SEGUIMENTO QUE 
COMPÕE O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE ENSINO BÁSICO E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB. 

 
O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e conforme Lei Orgânica Municipal, art. 97, inciso V. 
 

DECRETA: 
 

ART. 1º- Fica acrescentado o inciso IX do Seguimento do Conselho Tutelar, 
para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB,  
 
IX – Representante do Conselho Tutelar 
  Titular – Ivone do Amarante Perinazzo 
  Suplente – Ideni Bianchini 
 

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, não alterando 
o decreto nº 202/2017 de 29 de novembro de 2017. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 10 de janeiro de 2018. 

 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 
  


